
 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DO CONTRATO DE COMODATO  

 

COMODANTE: SERT SEG DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 

05.889.600/0003-38. 

COMODATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 05.245.375/0001-35 

 

PROCESSO 6029.2024/0001834-2 

 

 

 Termo de Comodato nº 02/SMSU/2024 

 

Pelo presente instrumento particular de um lado a SERT SEG DISTRIBUIDORA 

LTDA, doravante denominada COMODANTE e SERT SEG, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.889.600/0003-38, com sede na Rua Daniel Solera, 

nº 441, Independência - Cidade de Ribeirão Preto - São Paulo, CEP: 14076-463 neste 

ato representado na forma de seu contrato social. E, de outro lado, na qualidade de 

COMODATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

05.245.375/0001-35, com sede na Rua da Consolação, 1379 – bairro da Consolação, 

São Paulo/SP, CEP 01301-100, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Segurança Urbana Sra. ELZA PAULINA DE SOUZA, portadora do RG nº. 

17.655.294-7.  

SERT SEG DISTRIBUIDORA LTDA e SMSU, doravante denominadas 

conjuntamente Partes ou individualmente Parte. Resolvem de comum acordo, 

firmar o presente contrato de Comodato de equipamentos e outras avenças, 

conforme cláusulas e condições abaixo, que as partes mutuamente aceitam e 

comprometem-se a cumprir.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 



 

 

1.1. - O presente contrato tem como OBJETO, a cessão em comodato à 

Comodatária, gratuitamente, do SISTEMA EMBARCADO TECNOLÓGICO DE 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS, com o propósito de tornar disponível tecnologia com 

emprego de inteligência artificial apta a identificar em tempo real placas de veículos, 

busca por biometria facial em banco de dados, previamente autorizado, além de 

registrar o trajeto das viaturas em painéis e mapas eletrônicos e armazenar em 

servidores, vídeos e imagens, que possam colaborar na produção de evidências em 

diversas ocorrências com fundamento na segurança pública e com base em cadeias 

de custódias seguras e auditáveis. 

 

1.2 – O Conjunto de Equipamentos cujo uso será cedido à título gratuito pelo 

COMODANTE a COMODATÁRIA com os itens abaixo discriminados: 

 

Itens e especificações do sistema - 01 (um) item por campo, correspondente 

a 01 (uma) viatura no total de 04 (quatro) viaturas 

 

 

 

Item Especificações Básicas 

GRAVADOR MDVR Veicular 4 canais 

com AI HIKVISION  

AE-MD5043 

Modem 4G e WIFI AE-MP1460/GLF/WI58/S 

HDD 1TB 24x7 ST1000LV000. 

Tela Touch 7 polegadas DS-MP1302 

Botão de Pânico DS-1530HMI(AE) 

Intercomunicador Cabine DS-1350HM 

Câmera Interna AE-VC143T-

ITS(2.1mm)(2m) 



 

 

Conversor de cabos AE-MC0108-0.3 

Cabo 2 metros para câmera interna AE-MC0201-2 

Câmera Externa AE-VC224T-IT(2.1mm)(O-

STD) 

Cabo 6 metros para câmera externa AE-MC0201-6 

Câmera Externa - LPR AE-VC583I-

IS/P(H)(RJ45)(8mm) 

Câmera Externa - Facial AE-VC583I-

IS/P(H)(RJ45)(12mm) 

Cabo conversor câmera IP AE-MC0605-4 

Cabo para câmeras Ips AE-MC4343-10 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. - O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da publicação 

do extrato em DOC podendo ser prorrogado mediante termo aditivo em consenso 

entre as partes. 

2.2. - Ao término do contrato, não sendo renovado, caberá a COMODATÁRIA retirar 

os equipamentos  das viaturas no prazo de 15 (quinze) dias contados do término do 

Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. - Valor de Mercado: O sistema de propriedade da SERT SEG DISTRIBUIDORA 

LTDA, quando contratado, é fornecido integralmente (equipamentos, softwares e 

serviços de instalação e suporte) na forma de serviços, com pagamentos mensais, ao 

custo médio de TOTAL  R$ 67.667,26 (sessenta e sete mil, seissentos e sessenta e 

sete reais e vinte e seis centavos). 

  



 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

 

4.1. - Serão obrigações da COMODANTE, além de outras previstas ou decorrentes 

deste termo de comodato:  

4.2. - Abster-se de causar prejuízos, após a instalação dos equipamentos e não 

comprometer a qualidade e continuidade dos serviços das demais viaturas, 

interferindo na transmissão e/ou recepção de sinais. Ocasião em que a  Comodatária 

solicitará a imediata desativação dos serviços de propriedade da Comodante, até que 

sejam sanadas as interferências causadas. Caso não seja possível sanar a 

interferência, o Comodante deverá proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a retirada 

dos equipamentos causadores de interferência. 

4.3. - Incumbe a COMODANTE a responsabilidade pela manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos instalados de sua propriedade, assim como pela 

obtenção de todas as licenças necessárias para seu regular funcionamento no local 

instalado. 

4.4. - Os serviços de instalações, ajustes, treinamento e suporte técnico durante o 

uso (se necessário) serão todos executados pelas equipes técnicas da Intelicity, sob 

a supervisão de servidores da Secretaria Municipal de Segurança Urbana.  

4.5. – Compete a Comodante disponibilizar todos os equipamentos em Comodato à 

Secretaria Municipal de Segurança Urbana da Prefeitura do Município de São Paulo 

enquanto perdurar o uso do sistema.  

4.6 - A COMODATÁRIA não poderá transferir o objeto do presente contrato ou 

emprestá-lo total ou parcialmente, sem o prévio consentimento, por escrito, da 

COMODANTE. 

4.7 - A COMODATÁRIA permitirá entrada dos funcionários da COMODANTE para 

instalação dos serviços que serão realizados em um único período, bem como, será 

permitida a entrada dos funcionários se necessária a realização de manutenção, ou 

inspeção dos equipamentos 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO 

5.1. - O presente contrato poderá ser extinto: 



 

 

a) por distrato, escrito, devendo a parte que pretender a extinção do comodato, 

comunicar a outra, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, possibilitando a 

programação de remoção dos equipamentos instalados nas viaturas.  

b) As partes poderão encerrar o contrato a qualquer tempo, sem que caiba a outra 

parte direito a indenização ou multa.  

c) imediatamente, no caso da COMODANTE faltar ao fiel cumprimento de suas 

obrigações contratuais 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OMISSÕES 

6.1. - As ocorrências não previstas neste instrumento, que atendam aos interesses  

dos partícipes e para o pleno alcance dos fins deste Termo de Comodato serão 

dirimidas de comum acordo. O presente instrumento é celebrado nos termos dos 

artigos 579 a 585 do Código Civil Brasileiro, os quais a ele se aplicam ainda o 

Decreto Municipal nº 40.384/01 alterado pelo Decreto Municipal nº 58.102/18 e 

demais normas no âmbito da Legislação do Município de São Paulo. 

  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONFIDENCIALIDADE 

 

7.1. - Para os fins deste instrumento, “Informação Confidencial” significa toda e 

qualquer informação, documentos, correspondências, perguntas, e/ou quaisquer 

outras informações, independentemente de sua forma (seja escrita, verbal ou de outro 

modo) ou natureza, incluindo, mas não se limitando a informações operacionais, 

econômicas, técnicas, jurídicas, de engenharia, sejam de caráter técnico ou não, 

assim como toda e qualquer outra informação não pública, material ou dado 

relacionado com o presente e/ou futuro negócio e/ou operação e quaisquer cópias ou 

registros dos mesmos, contidos em qualquer meio físico, que as partes venham a ter 

acesso, conhecimento ou que venham a lhes ser confiados, em virtude do presente 

Contrato. 



 

 

7.2. - As partes se comprometem a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar 

conhecimento em hipótese alguma a terceiros, bem como, a não permitir que nenhum 

de funcionários e/ou prepostos façam uso de INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

relacionadas ao presente instrumento de forma indevida. 

7.3. - A SERT SEG considera que, por ser uma utilização ligada à Segurança Pública 

e utilizada por agente públicos durante essa prova de conceito, os aspectos de usos e 

reconhecimentos de imagens de faces de pessoas e de placas de veículos estão 

inclusos nas exceções do Art. 4º., Inciso III “a” da Lei Geral de Proteção de Dados – 

LGPD. Pedimos que sejamos comunicados caso haja divergência em relação a esse 

entendimento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

8.1. - Para a execução deste contrato, nenhum dos partícipes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

9.1. - A SMSU será a responsável pela publicação do presente Termo de Comodato, 

por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo após a sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. A comodatária não será responsável por qualquer falha no atraso no 

cumprimento das obrigações constantes do presente contrato causados por casos 

fortuitos ou força maior. 

  

10.2. O não exercício por qualquer das partes ou o atraso no exercício, de qualquer 

direito que lhe seja assegurado por este instrumento ou por lei não constituirá novação 

ou renúncia a tal direito, nem prejudicará o eventual exercício do mesmo. 

  



 

 

10.3. A invalidade ou inexequibilidade de qualquer cláusula deste CONTRATO não 

invalida as demais, que permanecerão em pleno vigor e efeito. 

  

10.4. O presente CONTRATO não implica em qualquer vínculo empregatício da 

COMODATÁRIA pelos serviços prestados ao COMODANTE. 

  

10.5 – A COMODATÁRIA não participará com investimentos financeiros e técnicos  

para a instalação dos equipamentos da COMODANTE nas viaturas cedidas. 

  

  

10.6. Os representantes legais que subscrevem declaram que, ao assinarem o 

presente Contrato, têm autorização expressa para tal. Declaram, ainda, que farão com 

que seus colaboradores e associados cumpram os termos deste Contrato. 

  

10.7. Toda e qualquer inclusão, alteração ou exclusão de cláusula contratual, assim 

como qualquer ajuste entre as partes que implique modificação do presente contrato 

será consignado em aditamentos, que passarão a fazer parte integrante desse 

instrumento. 

  

10.8. O presente instrumento constitui o único e integral acordo entre as partes em 

relação ao seu objeto, substituindo qualquer entendimento ou negociações anteriores 

havidas entre as Partes, e havendo anexos, deverão ser interpretados de forma 

conjunta e sistemática com o presente Contrato, sendo que, havendo conflito entre o 

disposto nestes documentos, deverá prevalecer o disposto no presente Contrato. 

  

10.9. A validade, interpretação e/ou exigibilidade deste Contrato serão regidas, 

interpretadas e entendidas de acordo com as leis do Brasil, sem consideração de 

suas disposições relacionadas a conflitos de leis. 

  

10.10. Qualquer comunicação, aviso ou notificação entre as partes deverá ser 

endereçada aos signatários do presente, nos endereços indicados no preâmbulo 

deste instrumento. 

  



 

 

10.11. Em função das atividades conduzidas pelas Partes relativamente ao presente 

Contrato, a COMODANTE está obrigada a abandonar toda e qualquer prática que 

possa sujeitá-la a responsabilização penal por conta de dolo, apropriação indébita, 

crimes falimentares, crimes contra a livre concorrência, obtenção de vantagens 

indevidas, suborno, aceitação de suborno ou outros crimes de corrupção por parte de 

pessoas contratadas ou por outros terceiros. Na eventualidade de qualquer infração 

conforme descrito acima, a COMODATÁRIA terá o direito de retirar-se de forma 

imediata ou de rescindir todas as operações existentes com a COMODANTE bem 

como o direito de cancelar toda e qualquer negociação em andamento. 

  

10.12. Para dirimir todas as questões decorrentes do presente contrato, sejam 

relativas ao seu cumprimento, à sua validade e eficácia ou a qualquer um de seus 

elementos, as partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, renunciando a todo e 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e efeito, com as 02 (duas) testemunhas abaixo mencionadas, 

para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

  

 

 

São Paulo,          de                  de 2024. 

 

 

 

COMODATÁRIA: 

  

 

___________________________________________________________ 

ELZA  PAULINA DE SOUZA 

SECRETÁRIA 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

 

  

COMODANTE: 

  

 

___________________________________________________________ 

RICARDO LUCAS CARDOSO  

RESPONSÁVEL LEGAL 

SERT SEG DISTRIBUIDORA LTDA  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) NOME:                                                                                CPF:    

                

2) NOME:                                                                                 CPF : 
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